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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo A 

LIDO EM SESSÃO 

DE 13/05/95 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NºCi(>/2025. 

Dispõe sobre concessão de título de 

“Cidadã Jaguariunense” a Sr? Patrícia 

Mendes Pereira 

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

Art. 1º - É conferido a Ilustríssima Senhora Patrícia Mendes, o 

título de “Cidadã Jaguariunense”. 

Art. 2º- A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo, 

será entregue a estimada Senhora Patrícia Mendes Pereira, em sessão solene 

ou em data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste 

Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à 

Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Vereadora Paula Savioli, 08 de maio de 2025. 

PROTOCOLO Nº. 00 sag | 
EM PLZ OS / OS ! 

SECRETARIA <) Vereadora Paula Savioli 

ae Assr* parl.Marilene Ap. da Silva 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Justifica-se o titulo de cidadã Jaguraiunense,a senhora Patrícia 

Mendes Pereira ,nascida em 11 de março de 1975 em São Bernardo do 

Campo, casada com Henrique Barsotti filha de Dejair Antônio Mendes Pereira e 

Rita de Cássia Mendes Pereira(ambos in memorian) irmã de Priscila, Persilia e 

Sandro (in memorian). 

Em 1990 seus pais escolheram morar no interior, tomaram a 

decisão de saírem de São Bernardo do Campo para criar seus filhos em uma 

cidade menor e mais tranquila, então escolheram Jaguariúna, e, busca de uma 

vida melhor. A mudança da cidade grande para o interior pesou um pouquinho, 

pois uma adolescente de 15 anos já havia estabelecido suas amizades, mas 

precisou ser deixadas na cidade grande. Claramente estava visível a tristeza 

para Patrícia, afinal uma historia estava sendo escrita em são Bernardo do 

Campo. 

Ingressou na Escola Celso Henrique Tozzi,e foi a partir daí que 

o sonho da menina que dizia que seria Professora começou a ser 

construído deu início ao Magistério. Após termina sua carreira na Educação 

Infantil começou na Escola Pequeno Príncipe- hoje Escola Avante. No ano de 

1997 foi admitida na Prefeitura de Jaguariúna através do Concurso Público no 

cargo de Professor de Educação Básica | - PEB I., a felicidade tomou conta 

jporque nesse dia ela sabia que iria estar com os pequeninos do infantil e com a 

segurança que não correria o risco de desconstruir o seu sonho. 

E com o passar dos anos foi convidada a assumir a Supervisão da Educação 

Infantil e anos se passaram, assumiu a Direção do Departamento da Educação 

Infantil, mas sempre com aqueles olhos brilhantes para que os pequeninos do 

Infantil crescessem com os primeiros passos pedagógicos firmes.Acompanhou e 

trabalhou no crescimento e nas mudanças que aconteceram na Educação 

Infantil no Município. 

E hoje, mas especificamente na data 05 de maio de 2025, 

após 30 anos de Magistério e 28 anos desses 30 são dedicados a educação 

infantil na Prefeitura Municipal, Patrícia se despede e sente-se realizada por ter 

concluído o sonho de ser professora, chegou a merecida aposentadoria, 

evolvendo um misto de emoções neste momento tão especial, afinal são 28 

anos de ensinamento e também muito aprendizado. 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Neste momento,quando é chegado o dia de sua 

aposentadoria pela dedicação nesses 28 (vinte e oitoJanos,dedicado dias de 

serviços prestados à Prefeitura de Jaguariúna e à comunidade jaguariunense, 

prestando um trabalho de qualidade e importante, principalmente para as 

crianças. Mesmo com todas as adversidades enfrentadas nunca mediu esforço 

na execução de qualquer trabalho em prol do serviço público. 

Sei que nessa hora passa, em flashbacks, o filme de uma vida 

inteira dedicação, renúncias momentos bons, outros nem tanto, situações nas 

quais só você tem conhecimento, atingiu excelência na proposta de trabalho. A 

aposentadoria é apenas um período que conquistamos para nos cuidarmos 

mais, para estarmos mais presentes junto da família, para estreitarmos laços de 

amizade que o tempo reduzido inviabilizou para deixarmos de ser escravos do 

relógio enfim, para seguirmos vivendo de forma desacelerada e fazermos o que 

tivermos vontade. Respeitosamente, aqui fica registrado os agradecimentos e 

ainda deixar um lembrete de um detalhe que não deve ser esquecido: a pessoa 

que se aposenta apenas se desvincula de um contrato profissional. Ninguém se 

aposenta dos amigos e muito menos da profissão que abraçou, por isso, alegra- 

te, porque não perderam a amiga ou colega de profissão, pois poderá ser 

visitada quando desejar e sempre será muito bem-vinda àquele que foi seu local 

de trabalho e que, com certeza, jamais sairá de sua memória e de seu coração. 

“Parabéns pela servidora e profissional exemplar que fostes". 

Gabinete da vereadora, 09 de maio 2025 

Vereadora Paula Savioli 

Assrparl.Marilene Aparecida da Silva 
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Câmara Municipal de Jaguariún 
Estado de São Paulo 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025 

DATA: 20/05/2025 

HORÁRIO: 16hs 

PRESENTES: 
VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI (PRESIDENTE DA CCJ E DE 
OBRAS) 

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS (SECRETÁRIA 

DA CCJ E SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE). 

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADABO (VICE PRESIDENTE DA CCJ E VICE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE) 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

DISCUSSÃO: 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025 foi lido e após discussão, os Vereadores aprovaram o 

projeto e encaminharam para Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e 

Turismo.



Câmara Municipal de Jaguariúnaf 
Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER e TURISMO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadã Jaguariunense, a Sra. Patricia 

Mendes Pereira. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto encaminha-se o projeto em questão à Comissão de 

Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo para exarar Parecer e prosseguir o 

feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta Câmara. 

Recebi em 29/06 10) 075 vegas? Muniz 

Preside k) 

VA 
ADI Rberto Anastacio 

Secretário 

Recebi em 03,6 295 Vereac



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

ES] 
a E 

j: 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS e 

CONTABILIDADE 

Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadã Jaguariunense, a Sra. Patrícia 

Mendes Pereira. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto, bem como análise pela Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo que aprovou o mencionado projeto, 

encaminha-se a propositura em questão à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para 

exarar Parecer e prosseguir o feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta 

Câmara. 

Recebi em Õ S/D) E, Ê 5. veado E Souza 

Presidente 

Recebi em 03 06 / as Vera não Méio do Nascimento Reis 

Vice Presidente 

Recebi em Ss / Q / os sena UA SR tao 

Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

PROJETO DG |p02x 

DATA: OS /06 joax” 

PARECER 

(4) FAVORÁVEL 

() DESFAVORÁVEL 

JUSTIFICATIVA: 

ASSINATURAS 

. 
== 2 

[e 
Jorgé Luiz de ásia 

Geruza Melo do Nascimento Reis 

fo 
Rafael da Silva Blanco 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 — Centro — CEP: 13910-009 - Jaguariúna/SP - Telefone (19) 3847- 4337



| Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e 

REDAÇÃO no Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA 

SAVIOLI 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da Ilustríssima Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 016/2025 “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã 

Jaguariunense a Sra. Patrícia Mendes Pereira.” 

Na Justificativa, explana sobre a vida honrosa de Patrícia, e aduz, em síntese 

que ela dedicou a vida a educação infantil nas escolas do município. 

E o relatório. 

Desta forma, compete a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação, na forma que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, ção, q P Pp 8 

oportunidade e conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão de 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal. 

No que se refere a iniciativa, a competência é especialmente do Poder 

Legislativo, conforme artigo 17, inciso XIII da Lei Orgânica do Município. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.



stat, 

Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025 

Diante do exposto, o Projeto de Decreto Legislativo sob o nº 016/2025 está 

apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Comissão Permanente de O Tçã 

VEREADORA AN4 À UZ DE/OLIVEIRA SAVIOLI 

VEREADORA Maria DESCE RES RN DOS SANTOS 
Secretária



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 016 de 2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTU 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER E TURISMO AO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 016 de 2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI 

Parecer: FAVORÁVEL 

De iniciativa da nobre Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli, o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 016 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadã Jaguariunense” a Sra. Patrícia 

Mendes Pereira. 

O Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a vida, dedicação e contribuição 

para a cidade de Jaguariúna da homenageada. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos Municípios, 

justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham contribuído de algum modo para o 

desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, 

como pessoas já falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças 

públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na 

esfera de competência típica do Município (Art. 30, I, da CF/88) e Lei Orgânica (Art. 17, XII). 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguariúna também dispõe sobre a 

proposição de competência privativa da Câmara e da Comissão Permanente de Saúde, Educação, 

Assistência Social, Lazer e Turismo para a aprovação. (Art. 201). 

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honraria exige a votação de maioria 

qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Art. 50), bem como será realizada por 

meio de processo de votação secreta (Art. 243). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade do projeto.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 016 de 2025 

Em face do exposto, a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, 

Lazer e Turismo, no âmbito de sua competência, entende que o projeto é meritório e merece 

prosperar, eis que não encontra qualquer óbice quanto às competências desta comissão, e está 

integralmente de acordo com a legislação municipal vigente. 

Portanto, o parecer é favorável. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de junho de 2025. 

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo: 

É MUNIZ 

1 

À. 
VERE R eicioSivom HIRANO 

/ige — Presidânte - Relator 

VEREADOR CLAUDIO RO TO ANASTACIO 
Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 016/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE no Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2025 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA 

SAVIOLI . 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da nobre Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 016 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadã 

Jaguariunense” a Sra. Patrícia Mendes Pereira. 

Na Justificativa, o Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a 

vida, dedicação e contribuição para a cidade de Jaguariúna da homenageada. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade 

do projeto, por não encontrar óbices quanto à constitucionalidade. 

E o relatório. 

Em relação ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não 

encontra óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos 

normativos orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais 

relativos à matéria. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto de Lei nº 016/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 016/2025 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de junho de 2025. 

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

VEREADOR o na 
residente 

CIA LEA . 
VEREADOR GE A MELO DO NASCIMENTO REIS 

Vice — Presidente - Relatora 

VEREADOR RAF. DA SILVA B O 

Secretário



mi Câmara Municipal de Jaguariúna 
, k Estado de São Paulo 

SETEASS 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 544 
Autoria: Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli - Republicanos 

Dispõe sobre concessão do título de “Cidadã 

Jaguariunense” a Sra. Patrícia Mendes Pereira 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido a Ilustrissima Sra. Patrícia Mendes Pereira, o título 

de “Cidadá Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue a estimada Sra. Patrícia Mendes Pereira, em solenidade especial, ou data 

festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

Palo de 
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente 

2025. 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

É iretora G



E) IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Quarta-feira, 11 de junho de 2025 

fim)) Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 544 
Autoria: Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli - Republicanos 

Dispõe sobre concessão do título de “Cidadã 

Jaguariunense” a Sra. Patrícia Mendes Pereira 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido a Ilustríssima Sra. Patrícia Mendes Pereira, o título 

de “Cidadã Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue a estimada Sra. Patrícia Mendes Pereira, em solenidade especial, ou data 

festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

2025. 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

Creusa Ap. Gomes 
Diretora Geral 
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